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De: Procuradoria Jurídica 
Para: Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 683/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 36/2024 
 
Autoria: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO
 
Ementa: MSG DE LEI - ''ALTERA A LEI 2558/2023''
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Esta Procuradoria, após analise do presente projeto de Lei, considera os seguintes pontos:
 
- Ao incluir a educação infantil na Educação em Tempo Integral, automaticamente se amplia
o eixo pedagógico, com a necessidade de professor e pedagogo nesta ampliação, ou seja,
aumentando as despesas não só com pessoal, mas também com a estruturação
organizacional para permanecer com os estudantes num período maior na escola, frisa-se,
portanto, que não foi encaminhado o impacto orçamentário desse aumento de despesa, não
somente para cumprimento da LRF, mas para dar uma clara noção a esta Casa de Leis de
qual o numero de profissionais, turmas e escolas estamos tratando.
 
- Em continuidade, o artigo 15, na visão desta procuradoria foi alterado de forma insuficiente,
uma vez que somente, foi suprimido do mesmo o termo "ensino fundamental", de uma forma
que não se limitasse somente a este nível, ocorre que deveria também, em atenção
inclusive a legislação eleitoral, mais especificamente a Lei 9.504, nas vedações em ano
eleitoral, alterar a vigência das despesas com pessoal para 2025.
 
De acordo com o exposto, pugna esta procuradoria pela não aprovação do presente Projeto
sem as adequações necessárias.
 
 
Próxima Fase: Elaborar Parecer na CCJR
 
  
 

Larissa Freitas Ladeia Caliman 
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